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Estado do Rio Grande do Norte 
Câmara Municipal de Currais Novos 
(CNPJ: 08.470.502/0001-98) 

Parecer nº 007/2026/CMCN
Requerente: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Assunto: PLOL (Projeto de Lei Ordinária) nº 039/2026, que “Institui o Programa Municipal de Prevenção e Controle de Animais Peçonhentos no Município de Currais Novos e dá outras providências”. 
EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. SAÚDE. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES COM ANIMAIS PEÇONHENTOS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECOMENDAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ART. 4º PARA INSERÇÃO DE COMANDO IMPOSITIVO.  


I. Relatório
	Trata-se de parecer solicitado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final acerca do PLOL  nº 039/2026, que institui política pública de educação na área da saúde pública destinada à redução da incidência de acidentes com animais peçonhentos. 
	Propõe-se a análise da conformidade constitucional e legal da referida proposição. 

II. Parecer 
	O tema fundamental da proposição - proteção e defesa da saúde - é objeto de atuação compartilhada entre entes federativos, seja por meio da edição da legislação ou da prestação direta de serviços públicos. Essa afirmação decorre da interpretação dos arts. 24, XII, § 1º e 30, II da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). 
		O compartilhamento das competências legislativas na área da saúde ocorre de forma vertical, atribuindo-se ao ente de maior amplitude, a União, a faculdade de editar normas gerais, aplicáveis indistintamente aos demais entes federativos. Os Estados e o Distrito Federal (DF) podem complementar essas normas, adequando-as à realidade regional. Os Municípios, no caso de necessidade de acomodação daquelas normas ao seu interesse, eminentemente local, podem suplementar a legislação federal e estadual. 
		Sob o aspecto organizacional, o Sistema Único de Saúde (SUS) estrutura-se de forma descentralizada e hierarquizada (art. 198 da CRFB), de modo que os serviços de saúde, organizados em níveis crescentes de complexidade, sejam distribuídos entre as esferas federal, estaduais, distrital e municipais. 
		A Lei Orgânica da Saúde -  Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 -  confere ao Município a competência para execução dos serviços públicos de saúde[footnoteRef:1], dentre os quais se insere a participação da execução dos serviços de vigilância sanitária[footnoteRef:2], que, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei nº 8.080, de 1990, compreende “um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde”.  [1:  Art. 18. À direção municipal do SUS compete:    (Redação dada pela Lei nº 14.572, de 2023)
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;]  [2:  Art. 18. À direção municipal do SUS compete:    (Redação dada pela Lei nº 14.572, de 2023)
IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;] 

		O manejo de animais peçonhentos insere-se dentre os riscos à saúde que a vigilância sanitária municipal tem o dever de prevenir, em razão da competência que lhe foi legalmente atribuída. O PLOL nº 039/2026 pretende intervir nos serviços prestados pela vigilância sanitária municipal, determinando a promoção de ações educativas voltadas à redução dos riscos decorrentes do contato com animais peçonhentos. 
		Nessa temática, há norma da União aplicável aos Municípios, que é a Portaria nº 1.138, de 23 de maio de 2014, na qual são estabelecidos os serviços de saúde destinados à vigilância, prevenção e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos. 
		Contudo, como a competência da União dirige-se à edição de normas gerais, a pré-existência de norma federal específica sobre a matéria não esgota a competência dos Municípios, a quem é garantida a edição de legislação suplementar sobre a matéria. 
		As ações que compõem o “Programa Municipal de Prevenção e Controle de Acidentes com Animais Peçonhentos” são, principalmente, preventivas, com ênfase no propósito de informar e formar a população no controle e manejo de animais peçonhentos (art. 2º do PLOL nº 039/2026) e inserem-se na competência da Vigilância Sanitária Municipal, nos termos dos arts. arts. 164 e 251 do Código Municipal e Saúde[footnoteRef:3].  [3:  Art. 164.  Para efeito desta lei, a Vigilância Sanitária consiste em um conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse à saúde.
Art. 251.  A Secretaria Municipal de Saúde desenvolverá atividades de educação sanitária direcionadas, para todos os aspectos, à proteção da saúde pública com objetivo de eliminar os riscos de acidentes e/ou reduzir a mortalidade e morbidade por acidente.
Parágrafo único   
A Secretaria Municipal de Saúde, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, definirá as atribuições próprias do laboratório de saúde pública, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde.] 

		Ressalva-se, contudo, o teor “autorizativo” dos arts. 4º e 5º do PLOL nº 039/2026, o que destoa das categorias deônticas utilizadas pelo Direito para prescrever condutas: proibido, permitido e obrigatório[footnoteRef:4]. No âmbito do Direito Público, que é constituído por relações jurídicas nas quais o Estado é parte, aquelas categorias restringem-se, com nuances, ao proibido e ao obrigatório, em razão do princípio da legalidade.  [4:  Por categorias lógicas deônticas compreendam-se as formas pelas quais o Direito prescreve condutas: obrigar, permitir e proibir. Essas categorias têm base na lógica formal e prestam-se a conferir conteúdo normativo às prescrições jurídicas. Uma norma que não se enquadra em nenhuma dessas modalidades não inova a ordem jurídica e, portanto, carece de normatividade. 

] 

		Por determinação constitucional, o agir, e o não agir estatal, estão fundamentados na legalidade estrita. Esta é a razão, inclusive, que nos qualifica como Estado de Direito, como autoproclamado pela CRFB no seu art. 1º, caput: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito (...)”. 
		No Direito Público, campo do Direito no qual orbita o Estado, não há margem para permissões desprovidas de dever correlato. O Estado atua por dever legal com a finalidade de alcançar objetivos constitucionalmente determinados. A Constituição Federal, nesse sentido, constitui o “programa de ação do Estado”, como um “x” no mapa que orienta o gestor público no alcance das finalidades constitucionalmente determinadas. 
		Nesse sentido, soa “fora de lugar” a utilização de regras permissivas pelo PLOL nº 039/2026, já que, se há permissão, não há obrigação. Não havendo obrigação, a norma perde o poder de constranger a atuação do Poder Público em prol da coletividade. 
		Recomenda-se, nesse sentido, alterar a redação do art. 4º do PLOL, convertendo o comando permissivo em comando impositivo. Adicionalmente, faz-se necessária a exclusão do art. 5º, por intervenção no mérito administrativo, que constitui o terreno da “reserva da Administração”, vício que constitui causa de sua inconstitucionalidade material, por ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 
		Embora a atuação do Poder Público esteja condicionada à observância do princípio da legalidade, o modo e o tempo de agir constituem prerrogativa sua. Este é o conteúdo do mérito administrativo, que constitui o espaço de decisão conferido ao administrador. Com base nas circunstâncias do caso concreto e em observância às regras legais, o administrador poderá decidir quando agir – a omissão permanente é ilegal – e modo de agir, ou seja, as formas legalmente admitidas para intervir em determinada situação concreta para o alcance dos objetivos legais. 
		Este espaço de atuação, que constitui o mérito administrativo, foi violado pelo art. 5º da proposição, que prescreve as formas como o Poder Público pode atuar para prevenir a ocorrência de acidentes com animais peçonhentos. 		
		 
III. Conclusão	
		Em face do exposto, conclui-se que:
		 a) em matéria de saúde, a União dispõe de competência para edição de normas gerais (arts. 24, XII, § 1º da CRFB), que podem ser suplementadas pelos Municípios;
		b) a criação de programa destinado a prevenir acidentes com animais peçonhentos insere-se na competência suplementar do Município para legislar sobre saúde, complementando as normas da União (arts. 24, XII, § 1º e 30, II da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB);
			c) recomenda-se a alteração do art. 4º do PLOL nº 039/2026 de modo a inserir um comando impositivo; e
			d) o art. 5º do PLOL nº 039/2026 é materialmente inconstitucional por violação ao princípio da separação de Poderes. 
			

		 Currais Novos,  31 de março de 2026. 
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